
Legismap Roncarati
Operadora deve ressarcir estado quando tratamento do SUS foi feito por ordem judicial

Por Danilo Vital

Os planos de saúde podem ser obrigados a ressarcir o Sistema Único de Saúde (SUS) quando a rede
pública tratar pessoas que tenham assistência médica privada, inclusive quando o procedimento foi
garantido por ordem judicial.

Com esse entendimento, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso
especial para autorizar o estado do Rio Grande do Sul a cobrar de uma operadora de plano de
saúde por um tratamento só forneceu por conta de uma decisão judicial.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 08.12.2023
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